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juízo natural é conquista histórica, inscrito nas declarações de princí
pios de resguardo dos Direitos Humanos. O enunciado se repete na 
Constituição da República de que "ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade competente" (art. 5°, LIV). Daí a 
importância das regras processuais relativas à competência. Atrás do 

suposto formalismo, protege-se inalienável necessidade política. 
A violência crescente nos grandes centros urbanos (ocorre em todo o mundo, 

não sendo, por isso, fenômeno isolado das cidades brasileiras) vem incrementan
do o uso de armas. Alguns com a devida autorização legal. Outros, entretanto, tal
vez a maioria, sem guardar a cautela da lei, usam armas sem o porte devido. Inci
dem, por isso, em contravenção penal (LCP, art. 19). A situação mais grave, entre
tanto, é o porte ilegal de arma de uso privativo das Forças Armadas. 

Como, então, definir-se o juízo competente para processar e julgar a infração 
penal? 

Em sendo contravenção penal, não há dificuldade maior. A competência será 
da Justiça estadual. 

Atenção especial, entretanto, é reclamada quando se tratar de arma de uso ex
clusivo das Forças Armadas. 

A arma pode ser de fabricação nacional, ou de origem estrangeira. E o uso, ou 
mero porte, por seu turno, lícito, ou ilícito. 

Se nacional, ter-se-á, por exemplo, furto, ou desvio; se estrangeira, a conduta é 
definida como contrabando, a teor do disposto no art. 334, § 1°, C, com a redação 
dada pela Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1965: " ... sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de ou
trem". 

A finalidade do referido porte é importante. 
ALei n° 7.170, de 14.12.83, (define os crimes contra a segurança nacional, a or

dem política e social) no art. 12, define como delito "importar ou introduzir, no 
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linguagem jurídica é farta em expressões curiosas, cujas origens são quase todas 
mais velhas que a sé de Braga. Procuração apud acta, a rogo, "se por ai não estiver 
preso" e "acordão", dentre inúmeras outras, seriam bons exemplos. Apud acta, 
como se sabe, ao pé da letra, quer dizer junto aos autos. Como expressão latina sig

ifica de imediato, imediatamente. Procuração apud acta é a que se faz por termo, 
nos autos do processo judicial a requerimento da parte, perante o juiz do processo. Equipara-
se, assim, a um instrumento público. 

Suas origens remontam às Ordenações Filipinas (preâmbulo do Título XXXIX, do 
Livro II - Das Procurações, é das pessoas, que as não podem fazer): "A procura
ção, per que alguém faz procurador, será feita per Tabelião público ou per 
Carta selada de tal modo que tenhafé C.') E isto se não entender'ánas pro
curações feitas apud acta, porque estas se podem fazer perante o juiz pe
lo escrivão, que no feito escrever, sendo assinadas pela parte, posto que 
a parte contrária não seja a eUo presente". 

E o Código Fílipino dela ainda trata no parágrafo 2J do Título 
XXIV, do Livro I: "E quanto aos outros termos prejudicaes, assi como 
renunciações, fianças, cauções, louvamentos, pactos, convenções, 
que emJuizo se fizerem, procurações apud acta, o escrivão requererá 
as partes, que as fizerem dentro do mesmo dia que as assinem. E não 
querendo assinar, serão de nenhum.effeito C .. )" 

O código processual unitário de 1939 admitia o mandato apud ac
ta (em seu art. 11 O) na forma seguinte: "Sem apresentação do instru
mento dfi mandato, ninguém será admitido em juízo para tratar de 
causa em nOll1e de outrem, salvo em caso de urgência, quem se obrigue, 
mediante caúção, a concordar com o que for julgado e a exibir procuração 
regular dentro do prazo fixado pelo juiz. Parágrafo único - Os atos pratica
dos ad referendum serão havidos como inexistentes, se a ratificação não se reali
zar no prazo marcado"~ 

O atual Código de Processo Civil-CPC prescreve, em seu art 37: "Sem instruménto de 
mandato,·o advogado não será admitido a procurar em juizo. Poderá, todavia, em nome 
da parte, intenta/Ja,ção, afim de evitar decadência ou prescriçãó, bem como intervir, no 
processa, para pratícar urgentes. Nestes casos o advogado se obrigará, in
dependentemente de caução, a eúbír o ínstrul1umto de mandato na prazodequinze (15) 
dias, prorrogá/lei até outros qUinze9)s),por despacho do juiz - parágrafo único. Os atos, 
não ratificados noprazo;,serão hauidos por inexistentes, respondendo oadvQgado por 
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território nacional ... armamento ou material militar 
privativo das Forças Armadas". Todavia, fornece re
gra de conflito de normas penais, acentuando que, se 
o fato, nela definido, também o for no Código Penal, 
Código Penal Militar ou em seis especiais, levar-se
ão em conta, para a sua aplicação: I - motivação e os 
objetivos do agente; 11 - a lesão real ou potencial à 
integridade territorial e à soberania nacional; o regi
me representativo e democrático, a Federação e o Es
tado de Direito e a pessoa dos chefes dos Poderes na 
União. 

Assim, não se caracterizando especialização, o 
porte mencionado é tratado no Código Penal. Segue
se, portanto, a regra geral. Surge, então, a pergunta. 
Há interesse da União? Resposta importante porque 
definirá a competência entre justiça Federal e a Justi
ça Estadual. 

A arma poderá chegar ao portador, exemplificati
vamente, porque produto de furto, ou de autoriza
ção, entretanto, desviada do fim lícito. Ainda, porque 
objeto de contrabando. Em ambos os casos, eviden-
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cia-se interesse da União Federal, titular que é de uso da arma ser privativo de ór
gão seu - Forças Armadas. 

Poderá acontecer, e normalmente é o que está ocorrendo, os inquéritos poli
ciais e as denúncias se interessarem apenas pelo porte e desprezarem a infração 
anterior. 

Mesmo assim, competente é o Juízo Federal. O interesse da União não seres
tringe à mera entrada da mercadoria proibida, no território nacional; vai além, 
para alcançar ainda o desdobramento desse ingresso, de que o uso é, talvez, o 
que, comumente, acontece. E o interesse se evidencia ainda pelo desvirtuamento 
do us,o que, não obstante a irregularidade, continua privativo das Forças Arma
das. E o que explica a extensão normativa do crime de contrabando. As mesmas 
considerações são válidas para os casos de desvio de armas (ainda que nacionais) 
das Forças Armadas. Evidencia-se, portanto, o interesse da União. Daí, a compe
tência da Justiça Federal (Const., art. 109, IV) 

do CPC, vale dizer, em especial no referente às conseqüências dos atos não ratificados. 
Outra expressão de emprego muito comum em sentença criminal ou em alvará de soltura é 

se por al não estiver preso. ' 
Os familiariza dois em palavras cruzadas, por exemplo, sabem bem que outra coisa mais, 

com duas letras, é alo 
A! é abreviatura do pronome latino aliud, (alius, alia, aliud) outro (falando de mais de 

dois), outra coisa mais, coisa diversa, outro motivo. 
Por vezes, ai é também empregado na tomada de depoimentos: e alnão disse, é dizer-se e 

nada mais falou. 
Emprega-se a rogo sempre que uma pessoa pratica um ato a pedido e em benefício de uma 

outra. 
Dispõe o Código Civil, recorde-se por mera ilustração: "São requisitos_essenciais do 

testamento cerrado: que seja escrito pelo testador ou por outra pessoa a seu rogo" 
(art. 1(38): "se o oficial tiver escrito o testamento a rogo do testador, pode-la-á, 

não obstante, aprovar" (art. 1639); "não pódem também ser nomeados her
deiros, nem legatários, a pessoa, a rogo. escrever o testamento" (art. 1719, 

I). 
Quando se fala em assinatura a rogo, significa dizer que se trata de 

assinatura feita por uma pessóa, a pedido e em nome de outra, por 
não saber a demandante escrever. 

Acórdão, como se sabe (e de resto é disposição expressa no Código 
de Processo CiviL art. 163) é a denominação que recebe o julgamento 
proferido pelos tribunais. 

É, evidentemente, mna forma arcaica de acordam, terceira pessoa 
plmal do indicativo presente do verbo acordar. 

Resulta, naturalmente, das Ordenações, ainda que essas não tratem 
especificamente de defini-lo. 

Contw;lo, há inúmera,s passagens em tal diploma, com o emprego do ver
bo acordar, no preciso sentido que se dá a acórdão, atualmente. 

Veja-se, por exemplificativo: "E serão no rever do feUo.tantos Desembargadores, 
que na parte, em queos mais delles forem' acordados, haji/; mais conto de votos, que' os 

que foram na sentença que houverem de reVér; asst como.se' na sentença foram quatro vatos 
conformes, serão de rever nove ou onze Desembargadáres, ou máis, de maneira em que àcoí:
darem os mais destes, que forem na revista, sejam cinco votos, ou seis, ou dahi para cima, de 
mario que sejam mais, queoS'que foram, na primeira sentença, para a haverem de revogar" 
(Ordenações Filipinas; livro Terc~ir{), Título XCV, parágrafo 5}. . 

Se é fácil saber-se a origem no acórdão (de acordam, repita~se},.do verbo acordar,)1o senti
do de concordar, que, por sua vez prov~m do latim accordare,Já não t3 tão fácil explicaNe (-
com a etimologia ao verbo. 

{jeralmente aceita-se '1ut:.m:runuu:e, 
cor, coração, O que, passagelU. 
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